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Oficio n®.114/2023/CMMB ’cé'fpl tias Barbosa, 10 de maio de 2024. 

Excelentissimo Senhor: 

Levo ao conhecimento de Vossa Exceléncia que esta Casa Legislativa, em reunião 
realizada no dia 09 de maio de 2024, aprovou o Projeto de Lei n°.17/2024 que “Dispõe a 
concessão a título de revisão geral anual, nos termos do art.37, inciso X, da Constituição 
Federal para os servidores públicos e agentes políticos municipais ”, o qual encaminho em 
anexo, conforme disposto no art. 201 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

Digitally signed by JOAO 
JOAOFELIPEDA — FELIPEDA SILVA:D9097029694 

- Date: 2024.05. 2 SILVA:09097029694 i 

João Felipe da Silva 
Presidente da Camara Municipal 

Anexo: Projeto de Lei n°.17/2024 
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Exmo. Sr. 
Carlos Roberto Mendes Lopes 
Prefeito Municipal de 
MATIAS BARBOSA - MG



CÂMARA MUNICIPA
L 

DE MATIAS BARB
OSA 

PODER LEGIS
LATIVO MUNIC

IPAL 

. Matios Borboso-M6- CEP 361200
00 

evmVuulanndflo,
lflfl - Parque

 dos Sobiós - 

el folecon@natushorb
oso M0 20 b 

Tl (32) 32735700 

Avenido Engenh 

PROJETO DE
 LEI Nº.17/20

24 

ssão a título 
de revisão ge

ral anual, 

a Constituiçã
o 

s e agentes 

Dispde a con
ce 

nos termos 
do art. 37, inciso X, d 

Federal para OS servidores público: 

políticos munici
pais. 

r seus represent
antes, decretou 

e eu 

O Povo do Mun
icípio de Mati

as Barbosa, PO
 

sanciono à se
guinte Lei: 

do a conceder
, à título de 

revisão geral 

ituição Federa
l, para oS s

ervidores 

cipal, a corre
gao 

refeito Municip
al autoriza 

inciso X, da C
onsti 

o Poder Execu
tivo Muni 

pelo percentu
al de 

e ao IPCA — Ín
dice 

m 31 de mar
ço de 

Art. 1º - Fica O m 

o art. 37, 

e os agente
s políticos d 

de to 

simos por cen
to) referent 

anual, nos t
ermos d 

públicos munici
pais 

integral dos su
bsídios e 2 co

rreção integral
 

ta e trés centé:
 

3,03% (trés inteiros 
e noven 

Nacional de P
regos a0 Con

sumidor Ampl
o; 

obre os valores
 dos venciment

os Vi 

titulo de revis
ão geral de 

unicipais. 

onta de dota
gao 

dos 0s vencime
ntos 

/IBGE, anual,
 apurado & 

igentes em de
zembro de 202

3. 

2024, incidente
 S que trata © “c

aput” é 

paragrafo único
 — 

proventos de pe
nsões pag 

- As despesas
 decorre! 

ente. 

data de sua pub
licag 

[¢] pe(centua\ a
 

as pelos cofres 
publicos m 

extensivo aos o a o 

Art. 2° 

propria do org
amento vig 

rna 

ntes desta Lei corred 

orgamentaria 50, com efeitos
 financeiros 

Art. 3° - 

e 1° de abril de 
2024. 

Esta Lei entra 
em vigo 

a partir d 

Matias Barbosa
, 09 de maio d

e 2024. 

Carlos Robert
o Mendes Lop

es 

Prefeito Munic
ipal 

f 


